
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.. 192 

Abre Credito Adicional Especial, 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando as ' 
disposições do Art. 32  da Lei Municipal n2  206 de 16 de setem-
bro de 1975: 

DECRETA: 

Art. 12  - Pica aberto no Departamento de Pi 
nanças, Divisão ê Contabilidade, o Credito Adicional Especial, 
atá a importancia de 0r$.20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para' 
conceder subvenção à igreja Congregacional de Umuarama, para a 
plicação no termino de um Complexo Escolar nesta cidade, obede 

cendo-se, para efeitos de contabilização, a seguinte ordem -' 
classificatória nos termos da Lei Federal n2  4.320 de 17 de mar 
ço de 1964: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
DIVISÃO DE ENSINO  

Despesas Correntes 
Transferencias Correntes 

3.2.1.0-61 	Subvenções Sociais 
3.2.1,5.61 	Instituições Privadas , 

Subvenção à Igreja Congregacional de Umuara- 
ma  	Cr$.20.000,00 

H_Art. 22  - Para cobertura, fica anulada par-' 
cialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Urbanismo 

4.0.0.0-04 	Despesas de Capital 
Investimentos 

4.1.1.0-04 	Obras Plíblicas 
402-a) Estudos e Projetos 	Cr$.20,000,00 
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Art. 3P - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publióação, revogadas assdisposições em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-
RAMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do m;s de outubro de 1975. 

DAS/MRO. 
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